
ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI IT 4 018/87 - FJFidP . 

Concede Títulos de Cidadania 

Parintinexise e dá outras pro 

vidéncias 

O Cidadáo Glaucio Bentes Gonçalves,  PREFEITO ~ti:.~tTItiICIPAL: 

Dy PAï~TTflYS, no uso de suas atribuiçáes legais, etc. 

PAZ' saber que a CMA.RA  DE P~NrnITvS, em ses-; 

são ordináa.~ia do primeiro pedodo legislativo 3o corrente ano, a- 

provou e: eu sanciono a seguinte, 

LEI 

Art. 1 -- Picam concedidos, Ttu1os de Cidadania Paria 

tinense aos Srs. Dr. Sabino da Silva Marques e Luiz Scares de Me --

de , justas homenagens de agradecimentos pelo muito due fizeram 

em prol do desenvolvimento de Parintins'. 

caçao. 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário". 

PALÁCIO COP /VIL, em J 'de Junho de 1987 

laudo Pen es aonçalves. 

-PREy`EITC DE PARINTI%S-


